
sEDCAR{K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

coNVENÇAO COLETTVA DE TRABALHO 201812019

Por este instrumento, de um lado, como representante da.categoria profissional,
SINDICATO DAS EMPREGADAS E TRABALHADORES DOMESTICOS DE MORRO
AGUDO E REGIÃO, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego - CNES sob n.o
46000.001'1 18/00, inscrito no CNPJ/MF sob n." 01.610.386/0001-'16, com base territorial
na Regiâo de Morro Agudo e sede social na Rua José Martins Pombeiro, n.o 63 -
Norberto José Ribeiro, Morro Agudo - SP, CEP 14640-000, neste ato representado por
sua Presidente Sra. EDIVANIA DA SILVA BARROS,

e de outro lado como representante da categoria econômica o SINDICATO DOS
EMPREGADORES DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGtÃO, registrado no Ministério
do Trabalho e Emprego - CNES sob n.o 46000.01673412001-09, inscrito no CNPJ/MF
sob n.o 05.198.380/0001-34, com base territorial na Região de Campinas e sede na Rua
Conceição, 233 - Centro Empresarial Conceição (Shopping Jaraguá), 27o andar, sala
2709 - Centro, Campinas - SP, CEP 13010-050, neste ato representado por sua
Presidente Sra. MARIA LUCIA LOPES DA SILVA, celebram, na forma do disposto nos
artigos 6'l 1 e seguintes da cLT, a presente CoNVENÇÃO COLETTVA DE TRABALHO,
que se regerá pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As partes fixam que a presente Convenção Coletiva de Trabalho irá viger no período de
0110112018 a2810212019. FICA ESTIPULADA A DATA BASE DA CATEGORTA PARA
1. DE MARÇO, A PARTIR DO ANO DE 20í9.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNcIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(as) categoria(s) profissional
dos trabalhadores que prestam serviços contínuos, mediânte remuneração, para
pessoa física ou família, no ámbito residencial, sejam: empregados domésticos,
babás ou acompanhantes, faxineiros e arrumadeiras, jardineiros, motoristas
paÍiculares, lavadeiras e passadeiras, cozinheiras e copeiras, mordomos,
governantas e caseiros, com abrangência territorial em Barretos, São Joaquim da Barra.

Salários, reajustes ê pagamentos

Piso salarial

CLÁUSULA TERcEIRA - SALÁRIoS NoRMATIVoS

A partir de '1o (primeiro) de Janeiro de 201 8, deverão ser praticados nas cidades
abrangidas pela presente Convenção o piso salarial como base para cálculos de
salários, com jornada de trabalho de I horas diárias e 44 horas semanais, já
computados os descansos semanais remunerados, o piso salarial de R$ í.í62,35 (um
mil, cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
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Parágrafo primeiro: Considera-se trabalhador doméstico aquele que presta serviços
de natureza contínua (frequente, constante) e de finalidade não-lucrativa à pessoa ou à
famílra, no âmbito residencial destas.

CLÁUSULA QUARTA - EMPREGADo QUE MoRA No LocAL DE TRABALHo

Por ser a categoria de domésticas uma categoria com particularidades, como no caso
de empregados que residem no local de trabalho, fica estabelecido para esses
empregados piso salarial minÍmo diferenciado, após g0 (noventa) dias de trabalho,
conforme tabela abaixo:

PROFISSIONAL MORA NO LOCAL DE TRABALHO
BABA (01 CRIANCA) R$ 1.789,78
BABA (O1 CRIANÇA) FOLGUISTA R$ 1.394,35
BABA (02 ou lVlAlS CRIANÇAS) R$ 1.982,32
BABA (02 ou l\4AlS CRIANÇAS)
FOLGU ISTA R$ 1.470,95

COPEIRA R$ 1.598,28
COZINHEIRA FORNO e FoGÃo R$ 1 853,96
CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

R$ 1 .9'Í 7, 10

CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS - FOLGUISTA

R$ 1.598,28

DOMESTICA R$ 1.534,10
GOVERNANTA / MORDOIVIO R$ 3.1 31 ,33
MOTORISTA R$ 1.982,32
CASEIRO / JARDINEIRO / PISCINEIRO R$ í.7ô3,90
DEMAIS FUNÇÔES R$ 3 145,83

Parágrafo primeiro - Fica assegurado, aos empregados admitidos anteriormente a
vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como aos empregados cujo
reajuste salarial previsto na cláusula sexta (2%) não tenha alcançado o piso salarial
mínimo diferenciado estabelecido no caput, a adequação dos seus salários de acordo
com suas respectivas funções conforme especificado na tabela acima.

Parágrafo segundo - Sem prejuízo do direito a um descanso semanal remunerado,
preferencialmente aos Domingos, fica garantido aos Empregados que moram no local
de trabalho, o direito a um descanso semanal remunerado coincidente com o
DOMINGO. 01 (uma) vez ao mês.

Parágrafo terceiro - E vedado ao empregador doméstico descontar do empregado os
gastos desse com água, luz e produtos de higiene e limpeza, exceto para a profissão
de caseiro.

Parágrafo quarto - Por ser situação especial os empregados que moram no local de
trabalho terão direito a receber ligações de seus familiares, sendo que o empregador
permitirá ao empregado uma ligação semanal para sua residência, de até 05 (cinco)
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minutos, caso o emprêgado ligue mais de uma vez por semana ou sua ligação seja
superior a 05 (cinco) minutos fica autorizado o desconto proporcional ao excédânte.

Parágrafo quinto - Não está excluída a necessidade do controle de jornada, sendo
certo que o piso supra engloba salário referente a jornada de 220 (duzentas e vinte)
horas mensais já inclusos os DSR'S. Horas extras, ou laboradas no período noturno
devem ser remuneradas tendo por base o salário- base e devem obrigatoriamente
estarem discríminadas no holerite.

Parágrafo sexto - No caso de empregados que moram no local de trabalho, a padir da
data da rescisão do contrato, fica garantido o prazo de 30 dias para desocupação do
imóvel em caso de demíssão sem justa causa. Em se tratando de pedido de demissão
ou dispensa por justa causa, fica garantido o prazo de 10 dias para desocupação do
imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - AVISo PRÉuo

O aviso previo, de que trata o Capítulo VI do Título lV da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maiô de 1943, será
concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem ate 1 (um) ano
de serviço para o mesmo empregador (Lei no 1 2.506, de 1 1 de outubro de 201 1 ).
Parágrafo único - Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias
por ano de serviço prestado para o mesmo empregador, até o máximo de 60 (sessenta)
dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias, a título indenizatório.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE SALARIAL

Aos salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de
Trabalho, será aplicado, a título de Reajuste Salarial, o índice de 2% (dois por cento).

Parágrafo ún ico - Os empregados admitidos após í o de janeiro de 2017 , receberão o
rêajustê de íorma proporcional, calculando-se a base de 1112 por mês, com exceção
aos pisos já estabelecidos na tabela de funçôes e salários. Nenhum trabalhador da
categoria poderá perceber valor inferior ao piso normativo estipulado nesta convenção,
desde que em jornada regular (8 horas diárias e 44 horas semanais).

Pagamento de salário - formas e prazos

CLÁUSULA SÉflMA - PAGAMENTo EM cHEQUE

Os Empregadores que optarem por efetuar o pagamento de seus empregados em
cheque, deverão propiciar aos seus empregados, dentro da jornada de trabalho, tempo
hábil para recebimento em banco, desde que coincidente o horário de trabalho com o
do expediente bancário.

GLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS
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Serão fornecidos, obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento (holerite) com a
discriminação das horas trabalhadas e de todos os tÍtulos que compõem a remuneração,
impodâncias pagas e descontos efetuados, contendo identificação do empregador, do
trabalhador e o valor do depósito do FGTS, devidamente extraídos junto ao E-social
(http://portal.esocial. gov.br/).

CLAÚSULA NoNA - PAGAMENTo DE SALÁRIoS / FÉRIAS / DÉcIMo TERCEIRo
SALÁRIo - PRAzoS

Os empregadores domésticos ficam obrigados a efetuar o pagamento do salário mensal,
integral ou parcial, de seus empregados até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao
trabalhado.

1 O pagamento dos dias de férias deverá ser eÍetuado até 02 (dois) dias antes do
início de seu gozo;

O pagamento das parcelas do í30 salário deverá respeitar os prazos
estabelecidos na forma de Legislação Vigente, ou seja, primeira parcela deve
ser paga de ío de fevereiro até no máximo 30 de novembro e a segunda parcela
invarlavelmente até o dia 20 de dezembro e, em caso de pagamento de parcela
única, a mesma deverá ser quitada até o prazo máximo de 20 de dezembro de
2018.

O não pagamento no prazo estabelecido na presente cláusula dos salários, 130
salário e férias acarretará ao empregador multa diária de 5% (cinco por cento)
do valor do salário do empregado, revertido ao mesmo e limitado o teto da multa
a 01 (um) salário nominal do empregado;

A Lei 12.50612011 aplica-se a Categoria das Domésticas, sendo vedado ao
empregador exigir do empregado o cumprimento de aviso prévio superior a 30
dias, sendo obrigatoriamente pago os dias adicionais previstos na Lei, somente
em caso de dispensa sem justa causa.

Adicional dê Hora-Extra

cLÁusuLA DÉctMA - REMUNERAÇÃo DE HoRAs EXTRAS

l. As horas suplementares de segunda a sábado serão remuneradas a 50%
(cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho, não excedendo o limite
máximo de 2 (duas) horas por dia.

ll. As horas trabalhadas aos domingos e íeriados serão remuneradas a 100% (cem
por cento) sobre a hora normal de trabalho, assim como as excedentes às 02
(duas) horas dÍárias, exceto quando for concedida ao empregado folga
substitutiva / compensatória.
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Parágrafo primeiro - Ficam excluídos dessa remuneração, os empregadores que
adotarem o sistema de Compensação de Horas, desde que tenha sido assinado um
Acordo Coletivo de Trabalho com a anuência dos SINDICATOS PROFISSIONAL e
PATRONAL, respectivamente.

Parágrafo segundo - O limite de duas horas extras diárias poderá ser excedido
somente em casos especiais e mediante aprovação dos SINDICATOS PROFISSIONAL
e PATRONAL, respectivamente.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - ADICIoNAL DE TRANsFERÊNcIA

Ocorrendo real necessidade de serviço, os empregadores poderão transferir ou levar
seus empregados durante as viagens, desde que preenchidos os requisitos do Art. 469,
e seus parágrafos da CLT, caso em que, pagarão a título de adicional de transferência
ou de viagem um percentual de '10% (dez por cento), em se tratando de transferência
ou viagem provisória.

Parágrafo Único - A transferência ou viagem provisória não podêrá superar o limite de
'180 dias. Acima dÍsso, a transferência se tornará permanente, fazendo jus ao adicional.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - ALIMENTAÇÃO

O empregador domestico deverá fornecer a refeição ao emprêgado diretamente no local
de trabalho. Caso o empregador optar por nâo fornecer a alimentação no local de
trabalho, optando por fornecer ao empregado uma cesta básica, esta opÇáo deverá
constar no contrato de trabalho.

Parágrafo primeiro - A opção de fornecer uma cesta básica ao empregado isenta o
empregador do fornecimento da alimentação no local de trabalho.

Parágrafo segundo - Optando o empregador por fornecer mensalmente uma cesta
básica ao empregado, a mesma deverá conter no mínimo 25 (vinte e cinco) quilos de
alimentos básicos variados.

Parágrafo terceiro - Fica facultado ao empregador, alternativamente, o fornecimento
da cesta básica em espécie, no valor de R$ 125,52 (cento e vinte e cinco reais e
cinquenta e dois centavos).

Parágrafo quarto - O empregado que apresentar falta, com ou sem justificação legal
no mês anterior, não fará lus ao benefício.

Parágrafo quinto - Também, não fará jus ao benefício, durante todo o afastamento, o
empregado que estiver afastado pela autarquia previdenciária (INSS) e a empregada
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que estiver em gozo do auxílio-maternidade. lgualmente, não Íará jus ao benefício o
empregado que estiver em gozo de férias.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE

Em cumprimento às disposiçóes da Lei no 7.418 de 16 de dezembro de 1985, com a
redação alterada pela Lei no 7.619, de 30 de setembro de 1987, rêgulamentado pelo
Decreto no 95.247 de 16 de novembro de 1987, fica estabelecido que, a criterio do
empregador, a concessão aos empregados do valor correspondentê ao Vale Transporte
poderá ser feita através de pagamento mensal antecipado em dinheiro, até o dia do
pagamento do salário. Nesse caso fica estabelecido o limite máximo de 60lo (seis por
cento) de desconto nos salários dos empregados a tÍtulo de Vale Transporte. Na
hipótese de elevação de tarifas, os empregadores obrigam-se a complementar a
diferença por ocasiâo do pagamento seguinte.

Parágrafo primeiro - Em caso de ser utilizado o fornecimento do Vale transporte de
passes/cartões fornecidos pelas empresas concessionárias, permanecerá o limite de
desconto em 6% (seis por cento).

ParágraÍo segundo - O Vale Transporte deverá ser utilizado, preferencialmente, em
todas as formas de transporte coletivo público urbano ou, ainda, intermunicipal e
interestadual com características semelhantes ao urbano, operado diretamente pelo
poder público ou mediante delegaçáo, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela
autoridade competente.

Auxílio creche

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - AUxíLIo cREcHE

Resta, desde já, consignado que as empregadas domésticas que tenham filhos ate 05
(cinco) anos de idade fazem jus ao beneíício do auxÍlio creche, cabendo ao Governo
disponibilizar as vâgas em creches, dando prioridades para os Empregados
Domésticos. Caso as empregadas não consigam vagas, ficam obrigados os Governos
Municipais e Estatuais firmar convênio com creches e escolas privadas.

Salário família

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - SALÁRIO FAMíLIA

Os empregadores pagarâo aos seus empregados, salário família em conformidade com
a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA _ SEGURo DE VIDA oBRIGAToRIo

Ficam obrigados os Empregadores a garantir um seguro de vida para seus Empregados,
coníorme cláusulas, coberturas e prazos descritos abaixo.
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sEDCAR4K
Os Empregadores fornecerão mensalmente aos empregados, Certificado de Seguro
onde conste às coberturas, o nome e CPF dos empregados segurados, com o bõleto
devidamente quitado, neste certificado deverá constar a descrição clara e inequívoca
da forma de indenização deste seguro aqui pactuado, para encaminhamento ao
sindicato quando solicitado.

Seguem abaixo as coberturas mínimas necessárias:

CB - Cobertura Básica Morte:
Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado individual contratado para
esta cobertura, no valor de R$ í 0.000,00 (Dez mil reais), em caso de morte do segurado
por qualquer causa, devidamente coberta, exceto se decorrente de riscos excluídos,
conforme condições gerais do seguro.

IPA - lnvalidez Permanente Total ou Parcial Por Acidente:
Garante ao próprio Segurado o pagamento de uma indenização no valor de Rg
10.000,00 (Dez Mil Reais), proporcional à perda ou redução funcional de um membro
ou órgão, sofrida em consequência de acidente pessoal coberto, exceto decorrente de
riscos excluídos, conforme condições gerais do seguro. O valor correspondente até 100
% do capital da cobertura básica. Para cálculo do capital segurado a ser pago será
utilizado à tabela de cálculo para lnvalidez Parcial que faz parte das condiçôes Gerais.

AF - Auxílio Funeral Titular:
Em caso de morte do segurado principal será indenizado a título de auxílio funeral o
valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). Este auxílio deverá ser encaminhado ao
responsável pelo funeral descrito no aviso de sinistro inicial ou a quem este determinar,
em até 24 horas úteis para suprir tais despesas sem comprovação de gastos. para
recebimento deste auxílio bastará o encaminhamento do aviso de sinistro inicial, CpF
do falecido, certidão de óbito e dados bancários para credito. Este valor náo será
deduzido da indenização final a ser paga, referente a cobertura básica.

AA - Auxílio Alimentação / Cesta Básica:
No caso de morte do Segurado Titular, será encaminhado a título de Auxílio Alimentação
uma cesta alimentar mensal por um período de 4 (Quatro) meses no valor de R$ 2OO,OO
(Duzentos Reais) cada.
Quando do preenchimento do aviso de sinistro inicial, poderá ser optado pelo envio das
cestas em domicílio ou o pagamento em parcela única totalizando R$ g00,00
(Oitocentos Reais). Esse valor não será deduzido da indenizaÇão final a ser paga.

Tais coberturas somente serão indênizadas se o empregado estiver registrado conforme
Lei em vigor há pelo menos g0 dias corridos e em perfeitas condiçóes de saúde para o
trabalho, tal carência poderá ser excluída caso haja exames admissionais.

lnadimplência:
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O não pagamento do boleto na data indicada, acarretará, perda dos direitos contratados,
desde a 0:00 h do primeiro dia do mês do vencimento até à 0:00 h do dia seguinte a
efetiva quitação.
Caso opte pela Corretora de Seguros indicada pelo sindicato, o mesmo deverá acessar
o site www.spring. inf.br e fazer o cadastro do Empregado.
Mensalmente será encaminhado e-mail, o qual conterá lnstruções para cumprimento
desta cláusula. Caso não receba tal e-mail deverá acessar o site www.spring.inf.br.
De ímediato imprimirá o boleto para pagamento bancário, bem como o certificado de
seguro onde constará às coberturas, e os dados do empregado segurado.
A não contratação de um seguro para os empregados ou sua inadimplêncta, acarretará
ao empregador multa mensal de 15% (quinze por cento) do piso salarial da categoria, a
ser paga a cada um de seus empregados, e ocorrendo eventos que gerariam os direitos
e sem prejuízo das demais sanções legais, os Empregadores indenizarâo diretamente
o trabalhador ou seus beneficiários com importância equivalente ao triplo das aqui
garantidas, nos mesmos prazos aqui definidos, ou concomitantes com a rescisáo
trabalhista.
Deverá ser apresentado o boleto bancário quitado e Certificado de Seguro, sempre que
houver a necessidade de comprovação do cumprimento da convençâo coletiva de
trabalho.
O presente não tem natweza salarial, por não constituir contraprestaÇão dos serviços.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Compensação de Jornada

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - BANco DE HoRAS - coMPENSAÇÃo DE
HORÁRIo DE TRABALHo

Fica instituído o Banco de Horas que deverá ser implantado mediante Acordo Coletivo
com a anuência dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente.

O Acordo Coletivo para Banco de Horas terá validade máxima de 12 (doze) meses a
contar da data da celebração do acordo.

As partes, com base no art. 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal, no art. 59 da CLT
e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei no 9.60í, de 2110111998, instituem o
Banco de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme
condiçôes abaixo:

A. Considera-se, para efeito de aplicaÇão do Banco de Horas, a jornada semanal
de trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado.

B. As horas excedentes ao estabelecido na letra "A" serão tratadas como crédito.
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados.

C. As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as
ausências injustiÍicadas, as saídas antecipadas, até o limite de S (cinco) minutos.
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D. Serão também computadas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados; os débitos de que tratam a alínea
'b" desta cláusula poderão ser compensados com horas trabalhadas aos
sábados, domingos e feriados.

E. As compensações de que tratam este acordo deverâo ocorrer no período
máximo de 06 (seis) meses a contar do fato gerador.

F. Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 06 (seis) meses do
fato gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pelo empregador com o
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-base do empregado.

G. As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos serão computados como crédito
e/ou débito de horas, devendo o empregador, a cada mês, quando do
pagamento dos salários, entregar ao empregado um relatório das horas
trabalhadas, no qual será assinalado o débito/crédito do empregado.

H. O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do
prazo de 06 (seis) meses, da seguinte forma:

1 Quanto ao saldo credor:

a. Com a redução da jornada diária;

b. Com a supressão de trabalho em dias da semana:

c. Mediante folgas adicionais;

d. Através de prorrogaçáo do período de gozo de férias,

e. Abono de atrasos e faltas não justificadas;

f. Dispensas ou férias coletivas a critério do empregador;

g. Pagamento do saldo de horas extras com os adicionais
respectivos.

2 Quanto ao saldo devedor:

a. Prorrogação da jornada diária;

b. Trabalhos aos sábados, domingos e feriados;

Rua Conceição,233 - Shopping Jaraguá - sala 2709 -27o andar - Centro. Campinas/Sp
CEP 13010-050 - TEL. (19)3235.3007 ou (19)9914-2300

WEBSITE: www.sedcar.com.br



sEDCAR4K
c. Desconto na sua remuneracâo.

t. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havÍdo a
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus ao pagamento
das mesmas calculadas sobre o valor do salário-base da rescisão. Na hipótese
de saldo negativo, o empregador poderá efetuar o correspondente desconto no
pagamento das verbas rescisórias.

Caso o empregado se negue a prorrogar sua jornada, para quitar o saldo
negativo de horas devidas, dentro do prazo de 06 (seis) meses, desde que
comprovada a recusa por testemunhas; inclusive as pessoas que residam na
residência do empregador (parentes ou não), poderá acarretar o desconto em
folha.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - TURNo FIxo DE 12x36

Fica facultada aos empregadores que necessitem do trabalho de cuidador de idosos,
cuidador de pessoas portadoras de necessidades especiais ou babás à implantaçâo de
jornada de trabalho em turno fixo de 12 (doze) horas, no sistema '12x36 (doze horas de
trabalho por trinta e seis horas de descanso), observado o limite mensal de 192 (cento
e noventa e duas horas), em conformidade com a SUMULA 444 do TST - TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, desde que seja feito e aprovado pelos SINDTCATOS
PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente, um ACORDO DE ESCALA E
REVEZAMENTO.

Para os trabalhadores que trabalhem na escala 12X36 fica garantido o labor mensal
máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas, sendo que qualquer labor acima disso
deve ser remunerado como hora extra.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - ADIcIoNAL NoTURNo

Fica estipulado que é considerada como jornada noturna a laborada entre as
22h00min e 05h00min da manhã, devendo as citadas horas serem pagas com adicional
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora normal.

1- Pa.a os empregados contratados para laborar em período noturno, fica
obrigatório quê seja seguido o quanto previsto na Súmula 60 do Colendo TST,
ou sejâ, é devida a hora noturna pela prorrogaçâo da jornada noturna além das
05h00min da mânhã.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ADICIoNAL PoR AcÚMULo DE FUNÇoEs
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Desde que devidamente autorizado pelo empreqador, o empregado que vier a exercer
cumulativa e habitualmente outra função terá direito ao percentual de adicional
correspondente a 20% (vinte por cento) do respectivo salário contratual.

Sobreaviso

CLÁUSULA uGÉsIMA PRIMEIRA - SoBREAVIso

Para atendêr as necessidades eventuais de seus serviços, o empregador poderá adotar
o regime de sobreaviso, remunerando os trabalhadores envolvidos, a base de 1/3 (um
terÇo) das horas em que ficarem sujeitos a esse regime, exceto os contratos celebrados
na forma da cláusula quarta dessa Convenção.

Parágrafo único - O trabalhador em regime de sobreaviso que vier a ser acionado
passará a receber horas extras a partir deste momento e enquanto estiver trabalhando.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA VIGÉSIIUA SCCUruOA - TRABALHO AOS DOMINGOS

Obedecido ao disposto na Lei 605/49 e legislação aplicável, o trabalho aos domingos,
reger-se-á pelas seguintes disposições:

a) Concordância do empregado;

b) Trabalho em domingos, ou seja, a cada 3 (úês) domingos trabalhados, segue-
se 1 (um) de descanso;

c) As horas laboradas aos domingos, quando não compensadas, deverão ser
remuneradas com o acréscimo do adicional de 100% (cem por cento);

d) ficam excluídos dessa cláusula, os empregados regidos pela cláusula quarta
da presente Convenção Coletiva.

CLÁUSULA uGÉSIMA TERCEIRA - PLANToES DE EscALA E REVEZAMENTo

O empregador poderá adotar o regime de rodízros e plantões, mediante negociação e
aprovaÇão dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente.

CLÁUSULA uGÉsIMA QUARTA - TRABALHo EM REGIME DE TEMPo PARCIAL

Considerar-se-á trabalho em regime de tempo parcial regulamentado pelo art. 3o da LEI
COMPLEMENTAR N" í50, DE ío DE JUNHO DE 20í5, cuja duração não exceda a
vinte e cinco horas semanais.
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Parágrafo primeiro - A duração da jornada semanal não podêrá exceder de 25 (vinte
e cinco) horas. Quanto à duraçáo máxima diária, deve ser respeitada a regra geral, que
é de oito horas por dia.

Parágrafo segundo - fica proibida a prestaÇâo de horas extras.

Parágrafo terceiro - o salário a ser pago ao empregado sob o regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada e nunca inferior a 50% do piso salarial mínimo
estipulado nesta convenção, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funçôes, tempo integral.

Faltas

CLÁUSULA VIGÉsIIvII QuIrura - AUsÊNcIAs LEGAIS

Os empregadores considerarão ausências legais do empregado ao servÍço, aquelas
previstas na legislação vigente e nesta norma colêtiva, não sendo passíveis de punição
e desconto no salário, os seguintes casos:

al até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdêncía
social, viva sob sua dependência econômica;

b) até 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento,

c) por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;

d) por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em casos de doaÇão voluntária
de sangue devidamente comprovada;

e) ate 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da
Iei respectiva;

f) homens, no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do serviço militar
referidas na letra "c" do artigo 65 da lei 437 5164;

g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando prova de exame vestibular
para ingresso em estabelecimento de ensino superior;

h) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo;

i) pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de
entidade sindical, estiver participando de reunrão oficial de organismo internacional do
qual o Brasil seja membro.
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j) as ausências comprovadas e justificadas por medico, para exame e acompanhamento
pré-natal da empregada gestante.

PARÁGRAFO ÚNICO: as ausências acima relacionadas são oriundas de norma legal
prevista na legislação vigente (Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho), nâo se
confundindo com ausências motivadas por doença e comprovadas através de atestado
médico.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA VIGÉsIua sexra - ATESTADoS MEDIcoS

Os empregadores deverão considerar justifrcadas as ausências do empregado quando
este apresentar atestados médicos emitidos pelo SUS (Sistêma único de Saúde) e seus
conveniados, bem como os emitidos pelo serviço médico e odontológico dos
SINDICATOS PROFISSIONAIS e/ou seus conveniados e quando o empregado
mantiver convênio médico ou na qualidade de dependente.

a) Deverão ser consideradas justificadas tambem as ausências quando do
acompanhamento de filho menor e/ou inválido para consulta médica, comprovando com
atestado medico o período em que lá permaneceu.

b) Deverão constar nos atestados o CRM do médico ou o CRO do dentista e a
assinatura do médico ou do dentista.

c) Caso o empregado tenha necessidade de se afastar pelo Órgão Previdenciário e não
tenha o empregador procedido aos recolhimentos devidos, fica o empregador obrigado
a indenizar o empregado pelo período em que deveria permanecer afastado, no valor
de seu salário lntegral. A recusa do Órgão Previdenciário sob essa justificativa
constituirá crédito ao empregado e será tida como título executivo extrajudicial, passível
de execução perante a Justiça do Trabalho.

Contrato de Trabâlho - Admissão, Demissão, Modalidades
Normas para Admissão / Contratação

cLÁUSULA uGÉSIMA SÉTIMA - coNTRATo DE EXPERÊNcn

a) O contrato de experiência, previsto no aft..445, parágrafo único, da CLT, será
estipulado pelo empregador observando-se um período total de 60
(sessenta) dias, podendo, se optar o empregador, dividir em dois períodos,
não podendo o segundo período ser prorrogado por período acima do
primeiro, e desde que ambos os períodos somados não ultrapassem o
máximo lêgal de 60 (sessenta) dias.

b) Não será celebrado o contrato de experiência nos casos de readmissão de
empregados para a mesma Íunção antêriormente exercida na residência do
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c)

empregador, bem como para os casos de admissão de empregados que
esteja prestando serviços na mesma função como mão de obra temporária.

Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregâdor que, sem justa
causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de
indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do
contrato.

Havendo termo estipulado, o empregado não poderá se desligar do contrato,
sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos
prejuízos que desse fato lhe resultarem. A indenizaçâo, porém, não poderá
exceder àquela a que teria direito o empregado em idênticas condiÇões.

Só haverá aviso prévio se houver no contrato cláusula recíproca de rescisão
antecipada (artigo 48'1 da CLT).

E obrigatória a anotação no Contrato de Trabalho da discriminaÇão das
funções a serem desempenhadas pelo Empregado Doméstico contratado,
sendo vedada a alteração unilateral do Contrato por parte do Empregador,
inclusive, neste tocante.

CLÁUSULA VIGESIMA OITAVA - GARTÃO DE PONTO

Os empregadores domésticos obrigatoriamente manterão livro ponto, Íolha ponto,
cartão de ponto ou o que melhor lhes aprouver para o controle de jornada de seus
empregados-

CLÁUSULA UGÉSIMA NONA - RESCISÃO INDIRETA PELOS EMPREGADOS

Em caso de descumprimento de quaisquer cominações estipuladas na presente norma
coletiva, os empregadores facultarão a seus empregados rescindirem seus contratos dê
trabalho nos termos do artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, com liberaçâo
em favor dos mesmos de todos os títulos decorrentes do contrato, sem prejuízo de
acréscimos legais.

Parágrafo primeiro: Em ruzáo das particularidades da relação de emprego doméstico
o empregado que entender estarem sendo descumpridas quaisquer das cláusulas do
presente instrumento deverá procurar o Sindicato da sua Catêgoria a fim de que o
Empregador seja notificado para tentativa de soluçào amigável da questão. Caso o
empregador não compareça por si ou por preposto com poderes para transigir, sua falta
será considerada como "confissão" de culpa valendo como prova a fim de instruir
reclamação trabalhista.

Parágrafo segundo: Essa cláusula não se aplica como penalidade para o
descumprimento da Cláusula Trigésima Terceira.
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CLÁUSULA TRIGESIMA - RESCISÃO INDIRETA PELO EMPREGADOR

Em caso de descumprimento de quaisquer cominações estipuladas na presente norma
coletiva por parte do empregado, os empregadores poderão se valer dos termos
contidos no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, através de prova
testemunhal, de pessoas próximas que prêsenciaram os fatos ocorridos, que residam
ou não na residência do empregador, mesmo que sejam parentes do mesmo.

Parágrafo primeiro: Em razào das particularidades da relação de emprego doméstico
o empregador que entender estarem sendo descumpridas quaisquer das cláusulas do
presente instrumento deverá procurar o Sindicato da sua Categoria a fim de que o
Empregado seja notificado para tentativa de solução amigável da questão. Caso o
empregado não compareÇa sua falta será considerada como "confissâo" de culpa
valendo como instrumento de prova no caso do empregado vir a mover reclamação
trabalhista em Íace do Empregador.

Estabilidade Mãe

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGo À cesTaruTe

Fica assegurada a estabilidade de emprego à empregada gestante, desde a
confirmação da gravidez até o 50 (quinto) mês após o parto, salvo as hipóteses de
dispensa por justa causa e pedido de demissão.

Parágrafo Único - A garantia prevista nesta cláusula poderá ser substituída por
indenização correspondente aos salários devidos até o final da estabilidade.

Estabilidade Portadores DoenÇa Não Profissional

CLÁUSULA TR|GÉSIMA sEGUNDA - GARANTIA E ESTABILIDADE
EMPREGADO AFASTADO POR DOENÇA

Ao empregado afastado por doença, percebendo o benefício previdenciário respectivo,
será garantido 30 (trinta) dias de estabilidade após a alta médica.

b) Dentro do prazo limitado nesta garantia êstes empregados
não poderão têr seus contratos de trabalho rescindidos
pelo empregador, a não ser em razão de prática de falta
grave devidamênte comprovada conforme parágrafo
primeiro da cláusula 30â ou pedido de demissâo.

c) Fica obrigado o empregado a fornecer ao empregador o
seu pedido de afastamento por doença, bem como a alta
médica. Caso o empregado não retorne ao trabalho após
sua alta médica e 30 (trinta) dias e não justiÍicando os
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motivos legalmente, ficará caracterizado desinteresse ao
trabalho.

Parágrafo único: A garantia prevista nesta cláusula poderá ser substituída por
indenização correspondente a 30 (trinta) dias de salário.

ct-Áusula rRrcÉstua TERcEIRA - TERMos DE ounaçÃo ANUAL

O empregador poderá solicitar ao Sindicato profissional, a emissão do Termo de
Quitação Anual, das obrigaÇões trabalhistas, oriundos do contrato de trabalho individual
de cada empregado, a cada ano completo do referido contrato, nos termos do Art. 507-
B da CLT (Lei 13.467 de 1310712017).

a) para requerer a certidão, o empregador deverá apresentar os seguintes documentos,
do período anual que se pretende o termo de quitação:

- Relatório e comprovação dos recolhimentos do FGTS (Extrato Analítico) e da
Previdência Social (CNIS):

- Quando houver: relatório e comprovação de pagamento das horas extras, adicional
noturno, assim como outros adicionais instituÍdos em Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria;

- Quando houver: relatório das faltas injustificadas e justificadas (acompanhadas do
respectivos atestados);

- Quando houver: comprovação de pagamento dos últimos 12 meses do Seguro de Vida
Obrigatório, ou documento de quitação do mesmo período fornecido pela seguradora,

- Comprovação do pagamento ou fornecimento dos benefícios instituídos em
Convenção Coletiva de Trabalho de Trabalho, óomo cesta básica;

- Contribuições instituídas em Convenção Coletiva de Trabalho;

- Contribuição sindical patronal e profissional do último exercício.

b) a Certidão deverá ser requerida a cada 12 meses completos do contrato individual
de cada empregado;

c) após análise e conferência dos documentos, que deverão ser apresentados em
cópias autenticadas, ou original e cópia simples para conferência, o Sindicato
profissional convocará o empregado, em até í0 dias, para dar ciência à quitação das
obrigações trabalhistas;
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d) somente após a anuência do empregado, o Termo de Quitação Anual será emitido
para o empregador, no prazo máximo de 15 dias.

Parágrafo Único - O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas
mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia
liberatória das parcelas nele especificadas.

CLAÚSULA TRIGEsIMA oUARTA - HoMoLoGAÇÕES

HOMOLOGAÇÔES / PRAZO PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS E
PRAZO PARA HOMOLOGAÇÔES

Os empregadores efetuaráo o pagamento das verbas rescisórias, em conformidade com
as normas previstas no aÍ|.477 da CLT, nos seguintes prazos:

A) Prazo para pagamento das verbas rescisórias:

l- o pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de
quitaÇão deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato.

§ ío - Os prazos são computados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento;

§ 20 - Se o dia do vencimento recair em sábado, domingo ou feriado, o termo final será
prorrogado para o dia útil imediatamente posterior.

§ 3o - A inobservância dos prazos previstos nesta cláusula, sujeitará o empregador ao
pagamento em favor do empregado, o valor equivalente ao seu salário, corrigido
monetariamente, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador tiver dado causa à
mora.

§ 4o - O pagamento das verbas rescisórias em valorês inferiores aos previstos na
legislação ou nos instrumentos coletivos constitui mora do empregador, salvo se houver
quitaÇão das diferenças no prazo legal.

§ 5o - O pagamento complementar de valores rescisórios, quando decorrente de reajuste
coletivo de salários (data base) determinado no curso do aviso prévio, ainda que
indenizado, não configura mora do empregador, nos termos do art. 487, §o 60, da CLT.

B) Prazo para realização da homologação:

As homologaçôes das rescisóes contratuais com menos de 01 (um) ano, deverão,
preferencialmente, ser efetuadas nas Entidades Sindicais Profissionais; e as rescisões
com mais de 01 (um) ano deverão obriqatoriamente ser efetuadas nas Entidades
Sindicais Profissionais - SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMESTTCOS DE
MORRO AGUDO e suas sub sedes.
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l- Fica facultado ao empregado optar pela realizaçào da homologação da rescisão
contratual quando a entidade sindical proíissional tiver sub sedes.

ll - Fica estipulado o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da rescisão contratual,
para que os empregadores efetuem a homologaÇão do Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho e entreguem a Comunicação de Dispensa e requerimento de Seguro-
Desemprego, quando devido, sob pena de pagamento de multa equivalente a 01 (um)
salário do empregado a ser paga ao mesmo. A baÍxa da CTPS deverá ser efetuada nos
prazos previstos no artigo 477 § 6" da CLT, sob pena de o empregador incorrer na multa
prevista nesta cláusula.

§ 1o - Os prazos são computados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento;

§ 20 - Se o dia do vencimento recair em sábado, domingo ou feriado, o termo final será
prorrogado para o dia útil imediatamente posterior.

lll- Quando a entidade sindical profissional der qualquer causa para o atraso na
homologação, especificada na alínea "b" desta cláusula, será obrigada a emitir em favor
do empregador, uma certidão que o isente da culpã, especificando quais os motivos que
levaram ao atraso na homologação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - sEGURo DEsEMPREGo

Se a homologação da rescisâo do contrato de trabalho não for efetuada dentro dos
prazos lêgais por culpa do empregador e o ex-empregado vier a perder o prazo de 90
(noventa) dias após a rescisão do contrato de trabalho, perdendo, assim, o direito do
recebimento do seguro desemprego, o empregador será responsável e arcará com o
pagamento do período que faria jus o empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA _ FGTS

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é obrigatório o recolhimento
mensalmente, assim como o percentual indenizatório, legalmente estipulado pelo
Governo Federal.

UniÍorme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA sÉflMA - UNIFoRMEs

Caso o empregador exija o uso de uniforme por parte de seus empregados, os mesmos
deverão ser fornecidos gratuitamente.
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Parágrafo único: Fica assegurado ao empregador direito ao reembolso do valor
correspondente ao uniforme fornecido, em caso de não devolução ou estrago voluntário
do mesmo, por ocasião do desligamento do empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA - REDUÇÃo DE RIScoS

O empregador doméstico deverá adotar as medidas necessárias para a reduçâo dos
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higienê e segurança,
estabelecidas no inciso XXll do art. 7" da CF/88, de acordo com Norma Técnica a ser
definida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA - DIA Do TRABALHADoR DoMESTIco

Fica estabelecida a data de 27 de abril de cada ano para a comemoração ao dia do
TRABALHADOR DOMESTICO, data em que o trabalhador fará jus a remuneração em
dobro, se trabalhado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GÂMARA ARBITRAL - ARBITRAL sP

Toda e qualquer dúvida ou controvérsia decorrente de interpretaÇão, execução ou
cumprimento da presente convenção coletiva, será dirimida por mediação e na sua
impossibilidade por arbitragem, e fica desde já eleito o ARBITRAL SP (maiores
informações através do site. www.arbitral.sp.com.br) que, para o cumprimento do aqui
pactuado, deverá se utilizar da Constituição federal, da Consolidação das Leis
Trabalhistas e da Lei 9.307/96, além das normas de seu regulamento interno.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os conflitos individuais decorrentes da relâção de
emprego existente entre a classe trabalhadora e a classe patronal também poderá ser
dirimido por mediação e arbitragem.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo 3í da Lei no. 9.307/í996, a sêntenÇa
arbitral produz, entre as partes e sêus sucessores, os mesmos efeitos da sentenÇa
proferida pelos órgâos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título
executivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de arbitragem valer-se-ão dos procedimentos
mediante comparecimento junto ao sindicato profissional ou junto a instituição arbitral
eleita, onde será lavrado um pedido inicial para se conhecer do conflito e da pretensão
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da parte interessada, podendo fazê-lo pessoalmente ou por meio de advogado
contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - Ao empregado contratado a utilizaçâo da mediação ou do
procedimento arbitral, que somente ocorrerá com a lavratura do termo de compromisso
arbitral no momento do início do procedimento, sendo certo que se for do interesse do
empregado este poderá buscara soluçáo pela via estatal, independemente da previsão
para solução de controvérsias na presente convenção.

PARÁGRAFO QUINTO - Ao Empregador não sêrá admitida tal faculdade
proposta a ação pelo empregado junto a instituição arbitral, o empregador
obrigado a responder a todos os seus termos sob pena de revelia e confissão.

PARAGRAFO SEXTO - A cláusula compromissória, será válida e eficaz, aos
empregadores e aos sindicatos nela presentês, para todos os fins de direito para a
solução de conflitos decorrentes das relaçôes que mantém em razáo de obrigaçôes
legais, institucionais ou contratuais.

cLÁusuLA euADRAcÉstMA TERcEtRA - pRoRRocAÇÃo, REVtsÃo,
DENÚNctA ou REVocAçÃo.
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PARÁGRAFO SÉflMO - As partes declaram ter conhecimento de que a solução de
qualquer conflito será promovida e adotará os procedimentos previstos na Lei 9.307/96
e de conformidade com o Regulamento interno da instituição arbitral eleita, sendo que
inÍciado o procedimento a decisão será definitiva sem possibilidadê de recurso.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FoRo coMPETENTE

As dúvidas e controvérsias oriundas do descumprimento das cláusulas contidas nesta
Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas pela Câmara Arbitral - Arbitral Sp.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sEGUNDA - FIxAÇÃo DE oUTRAS VANTANGENS

Fica convencionado que, durante a vigência da presente Convençâo, poderão ser
negociadas e fixadas outras vantagens de natureza econômica e social nela não
previstas.
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O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente
convenção coletiva de Trabalho, ficará subordinado às normas estabelecidas pelo Art.
615 da CLT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RECONHECIMENTO DAS NORMAS
COLETIVAS

As cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho atendem os termos da
ConsolídaÇão das Leis do Trabalho - CLT, do Art. 7" do lnciso XXVI da Constituição
Federal e da Portaria 865 de 14.09.05 do Ministério do Trabalho. assim como os têrmos
do artigo 61 1-A da CLT.

CLÁUSULA QUADRAGÉsIMA QUINTA - NoRMAS coNSTITUcIoNAIS

A promulgação da legislação ordinária e/ou complementar, regulamentadora dos
preceitos constitucionais, substituirá, onde aplicável, direitos e deveres previstos nesta
Convenção, ressalvando-se semprê as condiçôés mais favoráveis aos empregados,
vedada, em qualquer hipótesê, a acumulaÇão.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sExTA - DEPoSITo DA NoRMA CoLETIVA

As entidades sindicais rêpresentantes das categorias profissional e econômica,
devidamente autorizadas pelas respectivas assembleias gerais, firmam, por seus
presidentes, o compromisso de submeterem a presênte Convenção Coletiva a depósito
nas sedes das suas Entidades convenentes e no Orgão competente do Ministério do
Trabalho nos termos do Art. 614 da CLT, ressalvando-se que referido depósito no
Ministério do Trabalho e Emprego configura mera formalidade.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA SÉflMA - tMpoSTO StNDtcAL - artigo 580 da CLT
e 217 do Gódigo Tributário Nacional

Sem prejuízo dos recolhimentos devidos mensalmente, os Empregadores se
comprometem no mês de março a descontar de seus empregados 01 (um) dia de salário
correspondente ao IMPOSTO SINDICAL previsto nos artigos 580 da CLT e 217 do
Código Tributário Nacional. O desconto deverá ser efetuado no mês de março e
repassado a entidade Sindical Profissional até o dia 30 de abril. mediante recolhimento
em guia própria da Caixa Econômica Federal que poderá ser acessada também no site
da entidade Sindical.

Parágrafo único: O não recolhimento acarretará ao empregador multa de í O% (dez por
cento) sobre o montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização
monetária na forma da lei.
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CLÁUSULA QUADRAGÉsIMA oITAVA . coNTRIBUIçÃo ASSISTENcIAL

a) o empregador recolherá TRIMESTRALMENTE aos cofres da Entidade profissional,
através de guias Íornecidas pela mesma, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor
correspondente ao montante do desconto efetuado em folha de pagamento dos
empregados referente à Contribuição Assistencial dos Empregados, autorizada pela
Assembleia Geral dos mesmos, no valor correspondente a 1o/o (um por cento) do total
bruto dos salárros.

b) A Entidade enviará as guias para o devido recolhimento e após a data, deverá ser
remetida ao Sindicato profissional, cópia da guia paga e da folha de pagamento
(lnstruçáo Normatrva do TST).

c) O não recolhimento acarretará ao empregador multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o
montante, alem de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma
da lei.

d) O empregado poderá, a qualouer tempo, exercer o direito de oposição à contribuição
desta cláusula, nos termos do precedente normativo n' 119 do TST. A manifestação
deverá ser apresentada por escrito, pessoalmente, na sede da entidade sindical, sito na
Rua José Martins Pombeiro, n.o 63 - Norberto José Ribeiro, Morro Agudo / Sp.

cLÁusuLA QUADRAGÉstMA NoNA - coNTR|BUtÇÃo stNDtcAL EMpREGADoR
DOMÉSTICO - artigo 580 da CLT e 217 do Código Tributário Nacionat

O empregador doméstico fará a CONTRIBUtÇÃO StND|CAL PATRONAL, prevista nos
artigos 579 a 591 da CLT, a favor do Sindicato dos Empregadores Domésticos de
Campinas e Região - SEDCAR, cuja OBRIGATORIEDADE está amparada no art. 611-
A da CLT, bem como restou devidamente autorizada e aprovada pela categoria em
Assembleia Geral Extraordinária rcalizada 0111212017. Esta CONTRIBUIÇÃO deverá
ser recolhida ,no mês de janeiro de cada ano até o dia 31. O valor anual da
CONTRIBUIÇAO paru 2018 está definido de acordo com o número de empregados
domésticos, conforme tabela abatxo:

NUMERO DE EMPREGADOS Valor da Contribuição Sindical Anual

I R$ 47,28

2 R$ 86,14

3 R$ 112,42

4 R$ 146,04

Mais de 4 empregados R$ '181 ,76

Parágrafo primeiro: O pagamento deverá ser efetuado no mês de janeiro em favor da
entidade Sindical Patronal - SEDCAR - até o día 31 de janêiro de 2018, mediante
recolhimento em guia própria da Caixa Econômica Federal através do Código Sindical
26103 que poderá ser acessada também no site da entidade Sindical
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(t/lr'ltrurl.sedcar.com.br). Após ser devidamente preenchida e autenticada, uma via deverá
ser enviada ao Sindicato Patronal contendo o nome do empregador e do(s)
trabalhador(es) com comprovante do efetivo pagamento, para fins de conferência.

Parágrafo segundo: O não recolhimento acarretará ao empregador multa de 10% (dez
por cento) sobre o montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização
monetária na forma da lei.

CLÁUSULA QUINQUAGESIMA - PRAzos E MULTAS

Os empregadores se obrigam a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos na
presente norma coletiva, sob pena de multa e outras penalidades fixadas neste
lnstrumento nas cláusulas respectivas.

No caso de descumprimento de qualquer uma das demais cláusulas ou disposiÇões,
sem prejuízo de outros direitos, o empregador pagará em favor do empregado
prejudicado e para cada infraÇão cometida multa de um do salário normativo da
categoria.

CAMPINAS, Ol DE JANEIRO DE 20í8.

dJ f)_
SINDICATO DOS TRABALHADORES
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